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Campo Mourão, 02 de junho de 2006. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nos termos da legislação em vigor, registramos a súmula da 
proposição que segue: 

.- PROJETO DE LEI QUE "INSTITUI O DIA DA LIBERDADE DE IMPOSTOS NO 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO". 

Respeitosamente, 

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveir 
Vereador PMDB 
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E 
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

(X) Não 

( ) Sim, Conforme anexo no projeto de Lei. 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X )  HÁ A NECESSIDADE DO CONHECIMENTO DO PLANO DE LEI, 
POIS A SÚMULA NÃO TRAZ MAIORES DETALHES SOBRE A 
PRETENSÃO. 

( ) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

Campo Mourão, 07 de junho de 2006. 

Dione Clei Valério da Silva 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 
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